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INDICAÇÃO N° 207/2014 
 
 
 

IVERLAN MOREIRA BARBOSA, Vereador deste Município, 
usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal envidar esforços no sentido de reformar o jardim e a 
praça principal com a construção de quiosques e banheiros, no Distrito 
de São João do Sobrado. 

  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação se faz necessária porque há muito 

tempo que foi reformado o jardim e o mesmo está necessitando 
urgentemente passar por uma reforma, pois o mesmo encontra-se em 
péssimas condições com bancos quebrados, falta de postes de 
iluminação, piso quebrado, os canteiros precisam ser refeitos com 
plantios de grama e construção de quiosques e banheiros, a exemplo de 
municípios vizinhos. 

 
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2014. 

  
 
 
 
 

IVERLAN MOREIRA BARBOSA 
Vereador 

 
 
 

 

mailto:camaramunicipaldepinheiros@bol.com.br

